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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

Retoma a esta Comissão na data dc 1610512A22, o l'rojeto dc Lci n." 14/2020, para a ânálisc
â rcspcito do apensâmento clo l'rojeto de Lei n" 215/2022 de autoria do Deputado Valdir Barranco,
por sc trâtar dc matériâs que envolveln o mesmo assunto.

Anteriormerte, ra 22" Reunião Ordinária Hibrida desta Comissão (23lll/2021) esta

Comissão, por meio de Parecer do Relator, nanifestou çql!I!!!iq à aprovação do Projcto de Lei n."
l,l/2020, de alLto a do Deputado Dr. Gimcnez, en làce da inconstitucionalidade pol vicio dc

iriciativa.

Bm seguida foi apemado o PL 215/2022, rebrnando a proposição a Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolesceite e ao Idoso, que em nova nanil'estaÇão
por rneio do Parecer n" 029612022 (fls.2112E) reiterou o seu posicionamcnto favorável à aprovação

do Projeto de Lci n" 14/2020, c pcla prejudiciâlidade do Projcto de Lei n.'21512022 en apcnso.

Em seguidâ, os autos retomaÉm a esta Comissão para emissão de parecer.

É o relatódo.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Crosso, e aÍtigo 369, inciso I, alínea "â", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Ftsé24_

P arccet n." 626 D022/ CCIR

Referente ao Projeto de Lei n." 14/2020 que Autoriza o Govemo do
Estado a criar o "Ptograt at Estualual Permdneh[e pard Prewhção de
Acidentes Domésticos de Críanças e ldosos" no âmbito do Estado de
Mato Crosso e da outras providências.

Autor: Deputado Dr. Gimenez

Apenso: PL n." 2l5l2022 dc âutoria do Deputado vâldir Bârrânco
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O Projeto de lei em analisc, objctiva nos tcrmos do scu aÍÍ- lo, 'outotizor o Governo tkt
Eslado u criut o "Programu EsÍaduol Pernlanenle pat'a Pre\)enÇão de Àcidenles Doméslicos de

Críançus e ldosos" no AnbiÍo do Esíado de Mub Gt'o.t"^o'.

Conlbnne dito aniciolmcrlte osta Colnissão já rnanifcstou a rcspcito da
inconstitucionalidade por \,ício de iniciativa da proposição, mediante o parecer da assesso a do
relator, dcvidamcntc dclibcrado na 22" Reunião Ordil]ária Hibrida, no dia 23/] l/2021, colr parcccÍ
contrálio à aprovação, onde o relator apontou os seguintes argurnenlos:

"Ao co ceder "atuíorizaçtio" ao Poder Executiro para exercer ato de compeÍência
pri.ratiya do Goremador do Eslado lotfia a ndléria inconsíítucional, pois oíato de

se cuidar de lei meramenle autorizatira não elide, suprime ou elinina a sua
inconslitucionalidade, pois esta invade a esfera a odminislraliva alcanÇando atos
ligados à aíividade típica da Ádmíni:ttação Pública, logo de iníciaíira privatba
do Poder Executit'o, conJorne díspõe o parágraJo único, alínea "d", artigo 39, da
Con5Íituiçào do Estado de Voto Grorto. v?jonut:

Átl, 39 Á iniciaíiva das leís complernentarcs e otdinórias cabe a qutlquer metttbro
oa Cofiissiio tla Assenbleia Legislati,a, ao Goremddor do Estado, ao Tribunal de

Jusliçíl, à Procurddoria Geral de Jusliça e aos cidadãos, na Íorma e not casos
prerit íos fieslú consí ituiçdo.

Parág {o úhico São de inícidti.ra pri.ralíva do Gowfiador do Estado as leis que:

(...)

d) críação, estruluração e alríb ições dds Secretaríos de Eslado e óryãos da
Adn in i s tração Pú b I ic o.

Denais Ílisso, projeto de. lei de iníciativa parlúnefital que trate de norma
meramente autotizdíi\)a setá considerado inconslilucional, de plano, por conlel
vício de iniciati'.t- Vicio esse, que não pode ser sanado fiem pela sançdo do Poder
Executivo, coníorme jurispru.lêncio do Excelso Supreno Ttibundl Federul - STF:

"A vnção do ptujelo de leí niío conralida o úcio de inconstitltcionalidade
resultante da anurpaçào tlo poder de iniciativa. Á ule or dquiescência do cheíe

do Podet Lxecatiw, nediante sanção do projeto de leí, di da quando dele seia d
prerrogaíisa usrrpada, não ten o condão de sanar o rício rallical da

íncor\stitucionaliclacle. In:ubsistência da Súnula S/STF." I4LLZLIZ rel. ún.

Celso cle Me o,j.3-12-2003,P,D.lde 9-2-2007.1 =ADI 2.305. rel. mín. Cezat
Peluso,j. 30-ó-2011, P, DJE de 5-6-2011

Portanlo,Íofte nar fttzões alhures declínadas, em que pese à releriificia da matéría
a propostaÍere not as consíiíttcionoís, pol l)ício de iniciativt.".

PARECER CONTRÁRIO
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Após, o apensameDto do l'rojeto dc Lei n.' 215/2022' c considcrando a nova manifestação

da Comissão de Direitos Humanos, Cidadania c Amparo à Criança, ao Adolcsccnte e ao ldoso, quc

votou pela rejcição/plejudicialidade do pro.jeto de lei ern apenso, r'rão há quc se làlar cm análisc por'

csta Càmissao áo piojÀto de lei, pois o Pl, crn apenso já foi rcjeilado/prcjudicado pela Comissão dc

Mérito.

Àssitrr, considerando que não há matória nova a ser analisada, pois o Plojeto dc Lei n'"

1,1/2020 de autoria do Deputado Dr. Gimcncz.já tcvc o parcccl contrário à fÍoposta aprovada em

reuniâo da CCJR c o Plojcto de Lei n" 21512022 de autoria do Deputado Valdir Bananco cstá

prcjudicado pcla Comissã; de Mórito, cabc a esta Comissão apenas reiteral a inconstitucionalidadc

àu propo.içau em análise c Íatillcar a prejudicialidadc clo projcto de lci em apenso, nos tennos do

afi. 194 do Regimento lúemo dcsta Casa de I-eis.

É n parecc..

III - Voto do (a) RelatoÍ (a)

Pelas lazões expostas, onde se cviclencia a inconstitucionalidâdc, reitela-se o voto

contrário à aprovação do Projeto dc Lei n." l4l2020, de autoria do Deputado Dr Girncnez e voto

pela prcjudicialidade do PrÇto cle Lei n.'215/2022, de aútoria clo Deputado Valdir Bananco (em

apcnso).

Saladas Comissões, e^"21 a" C6 d" zozz.

À, -qrul.t ,l"t*;o r',ruggi. .' O A *s"tn. ,q CP^ 
'lEP:78049-901 
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lV - Ficha de Votâção

ú it" r-ei " r+lzt»o @"*" 4-1' 4yp2 Bqs'9' ! ' '!!'?!z?
RcuÍlião cla Colnissão ün

Relatol (a)l Deputado (â

\roto Relator (n

iH t3t#t"*a^ .,'r" t"ãiaclr"in u in*tttit"ci-'alid'dq rcitera-sc o votr: contrário à

.r,'.u\ Ji.ô do prujcr,r de L.,,, . r 4 +i+. i:illi:i: ::.:'3*''i.: il..o1:ilií.i"lii". illÍrl'ruvrção do ProJ:IL'-o: :'',1', :':?;;!Àà'áI-..,o'i, ào Deputaclo Valclir Bananco (crn
prciudiciâlidade do Proleto üe Ler n'

@-cuiâbáMr'(JM)



*Bs;
ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

voraçÃo

AssEMBtEta LEGlsLATrva Do EsÍaDo DE Maro GRo55o

Secretaria Pârlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi5sao oe constrtuiçào. Ju\liça e Redà(ào

Reunião 12ê Reunião ordinária Híbrida
0ata 21.10612022 Horário 14h00min
Proposição Projeto de Lei np 1412020 "Apenso PL275/2022"
Autor (a) Deputado Dr. cimenêz

Membros Titulârês Ausente Sim Não Abstenção

Deputâdo Dilmâr Dâl Bosco

Presidente
tr tr n x tr tr

0eputado Sebastião Rezende
Vice Presidente

tr tr ! x tr n
Deputedo Dr. Eugênio tr x u x n tr
Deputado Delegado Claudinei x n tr x u !
Deputado Max Russi tr tr tr x n tr

Membros Suplentes

Dêputâdo Carlos avallone tr ! tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin ! x ! tr tr tr
Oeputado Faissal n ! n tr tr tr
Deputada Janaina Rive ! ! tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimênez ! tr tr tr tr tr

SOMA TOÍAL 5 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende e lida pelo Deputado Dilmar Dal

Bosco, sendo aprovada pela maioria dos membros com parecer Contrário e pela preiudicialidâde do
Proieto de Lei nq 215/2022 êm apenso.
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t.n ü:tJ{ci,rdu>ô
Waleska Cardoso / /
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